
ESTADO DO CEARA
SECRET ARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUçAo ~ j 11l( I ~O~
1" CÂMARA
SESSÃO DE 18/01/2007
PROCESSO DE RECURSO N° 1/149212005 AI: 11200500327
RECORRENTE: PONTO ECONÔMICO LIDA.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGJti\tíENTO DE 10\ ll'lSTÂNCIA
CONSELHEIRA RELATORA: SANDRA MAlUA TAVARES !\IIENEZESDE CASTRO

EMEI4TA: DESCllliP1.UAflA"lJ'O Dl OBnlG.içilo
ilClSSÓllM. - 1'.4L1:.'1 DE l:lPRISl'NT.4Ç.40 DE LIVRO DE
REGISTRO DE 1i.VVINJ:WO - :MULTI! - lX11.i.VÇÃO
PllOClSSllAl SE:llf.]ULGA.lfEl+.ITO DO Minrro - nECURSO
VOLlL\>7.WO Nilo CO~NHECIDO - llNANI1t'flDADF.. ,,4
iulgili.lora de li}. Ínstli.llCIll decidIu pela P1Uci.aJ.procedincIil dt? llJl.tuaçiw
ree1Iquimrt1.ndo tl multa para a do llrr. 123,. 11;.. 'b ....da lei 12.670/96.
Lomprovi1J.io o fh1.giZi'l1J!l1.ÍOdo crédIto tributário C.oY1lbase no iulgtZP11J!11.Ío
SIngular aproveitando os beneficios diz lei. 13.81412006 (Reji.s).
buul(Dft.~io: ,,4ri. 54; I " f N da lei 12..7321'97. Decisão em
C011501ImWIaCOt:'l'l o parecer do representante da Procuradoria GemI do
Estclsio.

11'

RELATORIO

Relata a inicial:

".4 inexis tência.; pe1:'.:::Ialextravio ou não-
escrituração do Livro de Inventário bem como
a não en t1:'egal no prazo previs to .' da cópia
do Inventário de mercadorias levantado em 31
de .jezenüJ.t"o d.o exercício àn terior. Tendo em
v~ista o não atendimento de intimação feita
aü~avés de Ter'mo de Início de Fiscalizaçã.o
solici tando Regis tro de Il1iTentário 1:"'elati iTO
a 31/12/2000/ 31/12/2001l 31/12/2002 e
31/12/2003/ o que nã.o foi atendidal lavramos~
o auto de infraçãofl

~



Foi indicado como disposi ti'lO infringido o
art. 275 do Decreto 24.569/97. Como penalidade foi aplicada a
prevista no art. 123, V, "\e" da Lei 12.670/96.

A multa perfez o montante de R$ 8.710,49.

A autuada foi revel em 1~ instância ocasião
em que o auto de infração foi julgado parcialmente procedente
visto a multa ter sido reenquadrada para a do art. 123, V, \\bll

da Lei 12.670/96 (90 ufir por período). Deixou de recorrer de
ofício sob o fundamento de que o valor originário exigido no
auto de infração é inferior à 5.000 ufirces.

Em Recurso Volunt.ário a empresa solicita a
nulidade processual alegando não saber qual a acusação. No
mérito aduz que:

• Não há prova do alegado;
• Houve comunicação do extravio à Sefaz em

data anterior à autuação.
11 A multa aplicada é desproporcional e

possui natureza confiscatória;

Parecer da Consultoria Tributária pronuncia-
se pelo conhecimento do Recurso Voluntário, negar-lhe
provimento para manter a decisão parcialmente condenatória
proferida em instância singular.
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relatório
pagamento
singular,

Foi acostado aos autos do processo (fI. 59)
Consulta de Auto de Infração onde se constatou o
do crédito tributário com base no julgamento

nos termos da Lei 13.814/2006 (Refis).

o representante da Procuradoria Geral do
Estado manifestou-se oralmente em sessão pelo não conhecimento
do Recursc:. interposte, e declaração da extinção do crédi t.o
tributário sem julgamento do mérito em função do pagamento.

ÉO RELATÓRIO.

VOTO

Trata a acusação fiscal de não apresentação
de livros Reaistro de Inventário referente o período de 2000 a
2003 para qual se exige multa de 1% do faturamento do contri-
buinte no exercício anterior. ~



. . . A
mencionada penalidade
da Lei 12.670/96 (90
ufirces) .

julgadora
e aplicou a
ufi rces por

de 1~ instância afastou
disposta no art. 123, V, "b"
periodo o que totalizou 360

Com
recorrente efetuou
tributário exigido
13.814/2006 REFIS

fulcro no julgamento singular, a
em 30/11/06 o recolhimento do crédito

cc,nforme os beneficios e termos da Lei n°
(fI. 59)

Art _ 1.'" - FiCiA di&penE;a.do o piAgiAlir:nto diA n'n:l.t;a.no/;
percentoiAÍE ;;tb;a.ixo indiciildoE, ~~L;a.cioniAdoE com
c~~dito ~-ibat~rio do IC~~ decorrente de fiiltO ger;a.dor

oco=-ido .iltê 31. de dezen"bro de 2005, desde qae o
inpoEto EejiA iAtoii!.LiziAdopeLiA viAri;a.~~o percentoiAL
cO~-~~Epondente, eliA CZl.dãl.iilno, ãI.1.0% (dez por cento) diil

v;a.~-i•••ç:.io percentaii!.L dã!. Unidiilde FiEc'ü de Refez.-êncÍiil
do EEf:;;'tdo - Ufiz.-ce, e piilg'O com obEez.-trfi.nciiõ!.dOE pr;;'tzoE

ãl Eeguir eEtabe~ecidoE:

( - - .)

J i'" OE débitoE fiEC;a.iE de ICMS decoz.-~--enteE
excL OE i v;a.liente de penÜidãl.deE pecan~iilz.-~ãl.E por
deEcalipz.-i~nto de obz.-iqã!.li'áes a.c'e&/;óriiils e de li.Ul.t.õ\
,aatônonAõl,COjOE fato/; gez.-iildoreE te~i oco:rrido a.tê
31. de dezelibro de 2005, pode~-~o &er PiAf30& ;;ttaiALiziildoE
peLo critério eEta.beLecido no Ciilpat e com reda~.io dOE

pez.-centoiiliE e pra.zos iil Eegau- eEt;;ilieLecidoE: (g.n.)

I - 70% (Eetentiil po:r cento), &e z.-ecoJ.hido a.té 3i de
oata.bz.-ode 2006

Desse modo, tlca configurada a extinqão do
processo sem julgamento de mérito, nos termos da Lei 12.732/97:

Art. 54. Extjngue-se o p~.ocesso=

I -Sem julgarne..""1todo l11é.rj to=
( ... )
f) cam a extjnção do c~.édjto t...ributá.:t"io pe~o
pagamento.

Dito isto, e por compreender que na situaqão
em espécie (pagamento do crédito tributário pela Lei do
Refis), houve concessões de ambas as partes, inclusive quanto
à inte t:'p()siçãode t:'ecursos,e que voto no sentido de nã.o se
conhecer' do Recurso 'lolunt.ário, declarando a extinqã.o
pt:'ocessual em razão do pagamento do crédito tributário nos
termos definidos na Lei do Refis/2006, de acordo com o parecer
da Procuradoria Geral do Estado, alterado em sessão. ~

É COMO VOTO



li •••

...•
DECISAO

Vistos, discutidos e examinados os presentes
autos, era que é recorrente PONTO ECONÔ!'1ICO LTDA. e recorrido
CÉLULA DE JULGM1ENTO DE 1° INSTÂNCIA,

RESOLVEM os membros da 2. Câmara do Conselho
de Recursos Tributários, por unanimidade de votos, não
conhecendo do Recurso Voluntário, porque ausentes seu objet.o e
interesse processual e não havendo sido interposto, por
conseguinte, Recurso Oficial, declarar a extinção processual,
em face do pagamento do crédito t.ribut.ário,com os benefícios
decorrentes da Lei 13.814/2006 (Refis) nos t.ermos do voto da
Conselheira Relatora e de acordo com manifestação oral do
representante da Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA 2" CÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em FOítaleza, aos <C. de .~ de 2007.

'lauessa Albuquerque Valente
CONSELHEIR..!\.

José r"iar'1a 'Vieit'a Mota
CONSELHEIRO

Fr'anCi~.... ' 1,!:13ttade Sousa
C&~HEIRA

'7J~'O~Reg~~ a de. ,-,u . . a
,. CONSEi IRA

PRESENTE:

Ubimtan Fet'íeira de Andmde
PROCURiillOR DO ESTADO

Regt
'----

lAw1-vv{ [ll/Lv~~
~hdebt"ai1doHolauda unior

CONSELHEIRO '
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